
PARECER Nº 04/2026

DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E
PRESTAÇÃO DE CONTAS.

Ref: Projeto de Resolução nº 04/2026, de autoria da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Pequeri, que “Dispõe sobre a concessão de
diária de viagem, aquisição de passagem e inscrição em evento de
capacitação para Vereadores, servidores e colaboradores da Câmara
Municipal de Pequeri”.

HISTÓRICO:

Trata-se de Projeto de Resolução que visa regulamentar a concessão
de diárias, aquisição de passagens e custeio de inscrições em eventos
de capacitação no âmbito do Poder Legislativo Municipal,
promovendo atualização normativa e consolidação das regras
anteriormente existentes.

QUANTO AO MÉRITO: (ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA)

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, verifica-se que o projeto:

Exige prévia disponibilidade orçamentária para concessão das
despesas;
Determina empenho prévio;
Condiciona a concessão à manifestação técnica contábil;
Observa as diretrizes da Lei nº 4.320/1964;
Está em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal);
Não cria despesa obrigatória de caráter continuado sem
estimativa de impacto;
Estabelece limitação percentual anual das diárias concedidas.

A fixação de valores em anexo específico garante previsibilidade
orçamentária, enquanto a atualização anual pelo IPCA deverá
observar a Lei Orçamentária Anual vigente.
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Não se verifica afronta às normas de responsabilidade fiscal,
tampouco incompatibilidade com o orçamento aprovado para o
exercício financeiro de 2026, visto que possui adequação
orçamentária, planejamento e adequação no PPA 2026/2029.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, esta Comissão conclui que o Projeto de Resolução
nº 04/2026 encontra-se adequado sob o aspecto orçamentário e
financeiro, podendo seguir sua regular tramitação nesta Casa
Legislativa.

Sala de Sessões, em 23 de fevereiro de 2026.

Câmara Municipal de Pequeri, 24 de fevereiro de 2026.

FABIANO BRUNO REZENDE DA SILVA
Vereador - PSD

PEDRO PAULO DE FREITAS MENEZES
Secretário

Vereador - MDB

RONALDO FERNANDES DE SOUZA
Vice-presidente
Vereador - PRD

Câmara Municipal de Pequeri - MG - Praça Dr. Potsch, nº: 123,
36610-000

e-mail: camara.pequeri@gmail.com - Tel.: 3232781028
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